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ICDITAL PREGÃO DLETRÔNICO PARA REGISTRO Dtr PREÇOS N" 23.08.01/2022

ORTGEM: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁCUA E ESGOTO ;

I. PREÂMBULO

¡\ PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA toma público,paraconhecimento dos interessa¿os,
através do Pregoeiro, Magno Samá Salcs Barros, nomeado pela Portaria no 04.0j.024-A/2021, e
assessoracla pela Equipe de Apoio, também, nomeada através clesta mesma Portaria, que receberá e
abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste eclital, as pROpOSTAS DE pREÇOS e
os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO referentes à licitação objeto deste instrunrento, para a
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objet'o clesta licitação, observaclas as
rlorlnas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10,520, de l7 de julho cle
20A2,na Leino 8'666, de 21 de junlto de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementat 123 de
1.4 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n' r0.02412019.

II. DAS DTSPOSIÇÕES pnnr,il\{INARES

TIPO DE LICITAç,{O: Menor Preço Global por LOTE. (Para efeito-de lances. será co¡rsidçrado o
VAI,OR GLOBALI
FOIINtrCIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instihríclo pela prefeitgra
Municipalde Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratãnte(s).
MODO DE DISPUTA: Aberro e Fechado.
LOCAL DO PRBGÃO: www.bllcompres.org,br "Acesso Identificaclo no link - licitações",
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAçÃO: ATÉ o DIA 09 DE
SETEMBRO DE2022 

^S 
09 HOOMIN ( Horário de Brasítia)

DATA DE ABERTURA DA sESS,Ão púnlrcl: ATÉ o DIA 09 DE sETEMBRo Dn 2022 
^s09I{00MIN ( Horário de Brasília)

DATA DE ABERTURA DA DTSPUTA DE PREÇoS: ATÉ o DrA 09 DE SEIEMBRg DE 2022
ÀS Oq H3CIMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesrnos significaclos,
confonne abaixo:

1. LICITAÇÃO: O proceclimento cle que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta Iicitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualiza<la da situação jr.rríclica, qualilicação técnica e cco¡ôurico-
finattceira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, clo venceclor cla 1àse dc proposta rJe
preç:os;

4. ÄDJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será acljudicado o seu objeto;
5, CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de AmontacJa, r¡eciiante as Unidades
Admin istrativas/órgãos, que é signatário clo instrumento contratual;
6. CONTRÂTADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicaclo o objeto desta licitação, c é signatár.ia rJo
contrato com a Administragão Púrblica;
7. PREGOEIRO: Serviclor ou norneado, designado ¡ror atc do (a) titular da Prefeiture Municipal cle
Amontada, que realizará os procedimentos de recebirnento clas propostas de preços e da documeitação
de habilitação, abeftura, oondução dos pl'ocedimentos relativos aos lanccs e à escolhu cla proposta ori
clo lance de menor preço, adjuclicação, quando não houver l'courso, elaboração da ata, conCução dos
trabalhos cla equipe de apoio e recebimento cle impugnaçíio ao edital e recursos contra seus
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designacla por ato clo (a) titular da Prefeitura Munici
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestar.ão a necessária assistência ao
PREGOEIRO durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origern desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo cle referência, orçanrento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao eclital, determinar a abeftul,a dá licitação, decidir os
lecursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso cle interposição de
recurso, homologar o resultado cla licitação por meio eletrônico e plomover a celebração do contiato;
10. ITEÙI DE AMPLA CoNCOnnÊNcr¡r: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESBRVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até Z5%o do objeto) as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48,III, da Lei Complementar n"12i12006:
12. COTA DXCLUSIVA: Refere-se rìquele itens que serão exclusivos as microempres¿rs e empresas
de peqrreno porte, conforme art. 48,I, da t,ei Complementar n" 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal tle grande circulação;
t3. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficiel da União;
15. ÓRGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, enriclade
conveniada com o Mrlnicípio cle Amontada mediante Termo cle Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LTCTTAÇÃO

1.r - REGISTRO DE PREÇOS VIS/INDO ITUTIIRAS E EVENTUATS AerrrsrçÃo Ð¡¡
MÂTERrArs cRÁFrcos rrpo FoRMULÁRros pARA coNTA E Avrso ur éÉnrro,
ATENDDNDO AS DEMANDAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁCU,I E ESGOTO DE
AMONTADA/CE, conforme especificações conticlas neste Tenno de Referência.

1.2 - Infegraln este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFER.ÊNCIA;
ANEXO I"A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR _ ETP
ANEXO I- A.2 _ MODELO DE FORMULÁRIO CONTA
ÂNNXO I-A.3 _ MODELO DE FORMULÁRIO AVISO DE DÉBITO
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO AR'1,27,
INC.ISO V, DA LEI No 8.666193; DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCiA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUI\4ENTOS
ANEXO rrr - MODELO DE pROpOSl'A DE pREÇO;
ANRXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINU'I'A DO CONTRATO.

1.3. O certante será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, en'r
especial, as segnintes atribuições:

Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
A aberlura das propostas cle preços, o seu exame e a classificação clos proponentes;

cl) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução dos procedilnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de lnenor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em primciro lugar;
g) f)eclarar o vcnccdor, adjudicando a proposta de menor preço;
h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recnlsos;

a)
b)
c)
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i) Elaborar a ata da sessão co'r o auxílio do sistema eretrônico;j) O encaminhamento do processo devi<Jamente instruído,
Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

após a adjuclicação, à

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a SERVIÇO AUTONOÌT¿O DE ÁCUa e
ESGOTO, que ficará responsável por assinar aatade registro de preços, bem como a realização dos
demais atos previstos no Decroto Federal.

2 -D1-P^RTICIPAÇ.Ã,O, DO CREDENCIAMENTO E D.,\ LICTTÄÇÃO.

2.1. -Poderão participar d-esta licitação exclusivamente ns microempresa ou empresa de
pequeno porte' nos terrnos da Lei Complemerúar 123/2006, c que satisfaçarn a todas as õondiçõcs
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tenclo seus objeto sôciais compatíveis corïr o objeto da
licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2,2 - Esrarão impedidos de participar cle qualquer fase clo processo, interessaCos que se enquaclrern ern
uma ou mais das situações a scgl.rir:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária cle participação em licitação e impedimc¡to
de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Púrblica;
c) Estejarn sob falê'cia, concordata, dissolução o. liquidação;
d) Reunidas em consórcio de ernpresas, qualquer que seja sua fonna de constituição.
e) Empresas qtte tenham sócios que sejam funcionáiios cla Prefeitura Munícipal dc
Amontada;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com podercs de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma inclividual, deverão sõr apresentados juntamente com o
documento de identiclade, documentos que comprovem tal condição (atos constiiutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus pocleres para exercer clircitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no certame se dará por meio clo sistema Bolsa de Licitações e Leilões ,Jo Brasil -BI-L, mediante a atribuição de chave de identificação e cle senha pessoal e iniransferível e subsequente
encaminhamento da proposta de preços e clocumentos de habiiitação, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste eclital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantc a sessão pirblict tlo
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda cle negócios diante da inobservância de
quaisquer ntensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2'6 - Parc participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio clo
sistema eletrônico, que culnpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proporin está em
conformidade conr as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquãdro 

"ooìo 
Åi"rn empresa

- ME,,empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 'E vedacla a qualquer pessoa física ou jur'ídica a representação, na presente licitação, de mais de
uma empresa.
2'8 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso ern qualquer
transação efetrlada diretamente ou por seu representarrte, não cabendo a Bolsa cle l-icitações e'Leilões
clo Brasil - BLL a responsabilidade pot' eventuais clanos decorrentes cle r¡so indeviclo cla senha; ainda
que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficar'â'¿ cargo clo licitante que pagará a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivãleni" ão* custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da infonnação, consoante tabela forneci<Ja emitida pcla enti{ade;
2'10' A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiv¿ da Bolsa para ressar.cimento dos
cttstos de clesenvolvimento, afialização e manutenção clo .Sistema e não representa emo|lmentos 9¡
tarifação pela plestação cle servigos, nos termos do artigo 5o, inciso II, da t,ei tf . 10.52012002;
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2'12- O licitante venceclor deverá apresentar juntarnente a sua proposta rJe prcços escrita, o
eletrônico oficial de comuuicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao
desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata cle registro cle
preços, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste dã preços
e dernais atos que se fizerem necessários.
2.r3- DO CRDDENCTAMENTO NO APLTCATTVO LrCrTÁ.çÕES
2.13.1- A licitante cleverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no sitp da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www,bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de
mercadorias associada, com a antccedência necessária
2,13,2 - Em se tratando de Microempresa, Emplesa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da
Lei Complementar no. 123/2006 e cla Lei no. 1L48812007, pala que possam gozar os benefícios
previstos nos artigos 42 a 45 e no aft. 34 de arnbas as leis, respectivamente, é neõessário, à época do
credeuciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" on "Empresa cle Pequeno Porte" otr
"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, (cMF" ou "Epp" ou "coop", à s¡a lìrma ou
denominação, conlorme o caso.
2'13.3 - A empresa qtte não for 'ÌME" ou "EPP" ou .'COOP", e se declarar como tal, sofi.erá as
penaliclades previstas cm lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "l\{E" ou "EPP" ou."COOP", as Proponentes não poclerão
participar clo proceclimento Iicitatório.
2.13.5 - Nas contratações púbticas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e sim¡llificado para as microempresas e empresas de pequeno por.te objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, r nmpliação
da cficiência das políticas púbticas e o incentivo à inov:rção tecnológica, nos tcrmos da Lei
Complementar 123/2006 elterada pela Lci 147/2014.

3.0- DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA tr DOS DOCUMDNTOS IrE IIABTT,ITAÇÃO
PtrI,C) LICITANTE
3,1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura d¿i sessão
pública, exclusivamente por meio do Sisterna Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os
Documentos de Habilitação e a Proposta tle Prcços (conforme anexo III - devirlamente assinarla,
com papel tirnbrado c CNPJ), contencfo a descrição dos objetos licitaclos, inclusive com suas
especifrcações e nrarcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e de¡nais despesas decorrentes da execução do objeto, com o prazo de valiclade
cla proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em confornridade com o anexo III clo edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a clescrição clos objetos
licitados, não sendo aclmitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não
podendo se identificar no sistema, sob pena de clesclassificação da proposta e das sanções previstas
nesse Edital
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habiliteção
anteriormente inseridos no sistema; até a abertul.a cla sessão pirblica.
3.4-A licitante deverá cleclarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenarnente os
requisitos cle habilitação e que sua proposta está em conformiclade com as exigências do Eclital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos qtte compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificaclo,somente
serão disponibilizados para avaliaçõo do preeoeiro e para acesso público opós o encerramento do
envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DB LANÇES
4.1 -O PREGOEIRO verificaráas propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejanr
em conformidade corn os requisitos estabelecidos nestc Edital.
4.2 - A desclassiflrcação de proposta será sempre fundamentada e registracla no l;istema, com
acompanhamento em tenrpo real por, todos os participantes.
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4.3 - O sistema ordenará, automaticamente. as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sen
somente estas participarão da fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser expressos enr reais, com até 02 (duas) oasas decimais em seus valores
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO clará início à fase competitiva, quando então as
licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4'6'Abeftaaetapa competitiva, os representantes dos licitantes cleverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não
identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Ptra efeito de lances, será considerado o vALoR GLOBAI- poR LorE.
4.8 - Na fäse de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja
cotnposto de itens, o preço unitário do itenl tambérn não poderá supel'ar o valor estimaclo. Caso não
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o melìor preço deverá reduzi-lo a um
valor que não supere o valor estilnado pela Adrninistração." :

4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta fìnal total por
lote não poclerá conter item com valor superior ao estimado pela aclministração, sob pena de
desclassificação, inclependente clo valor total do lote, devendo o licitante reaclequar o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do
qual este Edital é parte integrante.
4.10 'A licitante poderá encaminhar lance com valor superiol' ao lnenor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
4.1 1 - Não serão aceitos dois ou lnais lances de mesmo valog prevalecendo aquele que for recebiclo e
registraclo em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão inforrnados, em tempo real, do valor do nìenor
lancc registrado, vedada a iclentificação do licitante
4'13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública cio
pregão,, ficando responsável pelo ônus decorrente da percla de negócios diante da inobse¡¡ância cle
quaisquer meusagens emitidas pelo sistema ou cle sua desconexão. l

4.14 - Será adotado para o envio-de lances no pregão eletrônico o nrodo de disputa Ísberto e fechaclo",
em que os,licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
4.15' A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o períoclo cle
tempo de até dez minutos, aleatoriamente cleterminado, finrlo o qual será automaticamente encerada a
rccepção de lances.
4,16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistcma abrirá oportunidade para que o autor cla
oferta cle valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0o/o (dez por cento) superiores àquela
possaln ofertar utn lance final.e fechado em até cinco ninutos, o qual ser'á sigiloso até o encerramento
deste prazo,
4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas conclições definiclas nestc item, poderão os autores
clos lnelhores lances subsequentes, na ordenr cle classificação, até o nráxirno de três, oferecer ulrr lance
final e fechaclo em até cinco minutos, o qual ser'á sigiloso até o encerramento cleste prazo.
4.17;2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistcma ordenará os lance.s
segurrdo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens arteriorcs,
haverá o reinício da etapa fecltada, para que os demais licitantes, até o máxirno de três, lla orcienl cle

classificação, possam ofertar um lance final e fechaclo em até cinco lninutos, o qual será sigiioso até o
encerramento deste ptazo.
4.18 - Poclerá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sisterna uo decorrer da etapa competitiva, o
Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quarclo

(3ÕV gl?F¡(} M tJ r¡¡ I C I ÍÞ,fLL
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possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será slrspensa,
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, atrar,és de
mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura cla sessão.

4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classitìcado e qualihcado, tendo particþado da etapa
cle lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ÄTENDÄ AS EXIGENCIAS DE
TIABILITAÇAO DESTE EDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não prcvistas neste eclital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenclam às exigências referentes ao objeto
e demais disposições deste eclital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços nlanifestamente
inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púrblica, o Pregoeiro poclerá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições cliferentes das previstas neste edital,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordeuadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
cornpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

clocumentos de habilitação, decidindo motivaclamente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena dc não aceitação cla proposta

5.8 - Se a proposta lrão for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de llabilitação o
Prergociro examinará a proposta subsequente e assim sucessivameute, ua ordem de classifìcação, até a

seleção da proposta que rnelhor atencla a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal cle Amontada, clurante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

5,13 - Será procedida consulta da regularidacle das empresas e/ou profissionais participantes cJo

certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Pocler Público, por rneio clo

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendintento a Portaria CGU 516

cle 15 cle março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas cla União.
5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Pofte, que apresentarem quaisqucr restrições na

comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) clias írteis a
partir do momento em que for declar¿da arrematante cio certame, prorogáveis por igual períoclo, a

critério da Adrninistração Pública, para regularização cla documentação, nos tetlnos clo $ 1" do art. 43

cla l-ei complementar no 12312006, com vista à contratação,
5.15 - A não regularização da c{ocumentação, no prazo previsto no subitem nnterior, implicará
decadência do clireito à contratação, sem pre.iuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei Federal no

8.666193 e art, 7o da Lei Federal n' 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
5,16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recrìsa, aos licitantes remarìescentes, clesde que pratiquern o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a lllesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das coias deverá

ocorrer pelo menor preço.
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5.18 - Aplica-se a prioridacle de aquisição dos produtos clas cotas reservaclas, ressalvacios os
que a cota reservada for inadequada para atencler as quantidades ou as coridiçõcs clo pediCo,

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação,
através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amonta.da.ce@gmail.com, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) ltoras, a contar da arrematação, podendo ser prorrogado em situações
excepcionais e justificadas, a proposta cle preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na
forma do Anexo III, sob pena de desclassilicação e convocação clo licitante que âpresentou a melhor
proposta subsequente, lta ordem de classif,rcação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este
Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório,
6.2 - A licitante que deixar cle apresentar quaisquer dos documentos exigiclos para habilitação ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poclerá sofrer as sanções
do Art. 7o daLei Federal n' 10.520102.
6.3 -Da proposta de preços, datada, assinada, f'ormulada em idioma nacional, com ideutihcação cla

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição completa.e minuciosa clo objeto, indicando marca/fabricante (no c¡re couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo I.
6,3,2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a
plestação dos serviços, colno também salários, transpofte, tributos, impostos, contribuições fìscais,
parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços cle terceiros, que irrcidam direta ou
indirctamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, enr algarismos e por extenso, oom no rnáximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, prevalecendo este último ern caso de clivergência, nele computaclo todos os cnstos
cliretos e indiretos, pois para efeito cle pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamenle
reconhecido
6.3.4 - O valor global do item obtido após a aclequação deverá sel igual ou infelior ao valor.final
arrematado,
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio,' dosu¡¡ento cle

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública ou cópia
acompanhacla do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Nírmero da conta corrente bancâria e agência de origem da licitante,
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
cle pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo cle item.inf'erior ao detenninado pelo
edital.

7- DÄ HABTLTTAÇAO : -.

7.|-Parc se lrabilitarem nesta licitação, os interessados devcrão apresentâr a documentação abnixo
menciollada.
7,2- Caso o documento apresentaclo seja expedido por instituição que legalmente e corrr reguiaridaclc
permita a sua emissão e consultapela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autcnticidacle destc

através de consulta junto ao respectivo site,
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante cleverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais coln o objeto da licitação.
7.4- O Ceúificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada. que substitr¡irá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste

eclital, clesde que, quando da verificação pelo PPJGOEIIìO, seja constatado que a clocuntentação

exigicla esteja devidamente regular', clentro clo prazo de valiclade previsto para este cerlame' c
disponível no arquivo e contl'oles clo competentç Cadastro.
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7.5- Caso o documento apresentado seja expedid por instituição pública que esteja col11o
funcionamento paralisado no dia da aber.tura da sessão pública, a licitante dever'á, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o refèrido documento constanclo o termo final de seu períoclo de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quanclo clo término da paralisação, ob pena de ser
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inabilitada supervenientemente, enviar o documento à comissão nas condições de autenticação clo
exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNpJ,
ressalvando-se aquele qr.re o próprio órgão emissor declara expressamente no refeìido clocumento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante
7.7 ' Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente seräo considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
7'8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prozo de valiclaclc, elr caso
de não apresentarem expressamente o seu período de validacle, deverão ter siclo emitidas nos 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

8.1 - RELATM À nAnrr,rrAÇÃo JURÍDrCA:
L l .1- cédula de identiclade do responsável legal ou signatário da proposta.
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando cle sociedades comerciais ot¡ o Contrato Comercial elî caso de empresa
in<lividual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado cla ata da assernbléia que elegeu seus
atuais administradores. Ent se tratando de sociedades civis, inscrição clo ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercícict.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, en1 se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇÃ\O Pz\RA FUNCIO¡-AMIINTO
expeclido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8,1.4- CONTRATO NA oRcANIZAÇÃo DAS COoPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos scguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l cJalei 5.764171;
D Comprovação da composição dos órgãos cle administração cla cooperativa (cliretoria e
consellreiros), consoante art. 47 da lei 5 .7 6417 i;
III) Ata de fundação cla cooperativa;
I\) Ata cla asscmbléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovolt;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais clas 03 úrltimas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso cle licitante inscrito no Ca<lastro cle
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de va!.idade, que substituir.á os
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal
exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTçÃO N.L:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, confornle seu ramo cle atividade e compatírrel coln o
ob.ieto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRA.tsALHISTA:
8.3,1-Prova de regularidadepara cotn a Fazenda lìederal, Estadual e Municipal clo domicílio ou sede
do licitante,

)(
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a) A comprovação dc quitação para com a Fazenda Federal dever'á ser feita através da
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes
Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 1 .7 5I l20l 4, de 02.10.201 4.
b) A conrprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certi<tão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívicla Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8'3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
8.3.3'Prova cle situação regular perante a Justiça clo Trabalho, através cla Certidão Negativa cle
Débitos Traballristas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

s.4- QUALTFTCAÇÃO rÉCNrCa:
8.4'1- ¡\s empresas partioipantcs deverão apresentar atestado(s) ernitido(s) por pessoa juríclica cle
direito pirblico ou privado, que comprove apticlão para o desempenho do objèto desta licilação;

8.s- QUALTFTCAÇÃO BCONÔMrCO-FTNANCETRA
8.s.1-cERTIDÃo NEGATIvA DE DECRETAÇÃo DE FALÊNcrA ou coNcoR.DArA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede cla pessoa jurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e clemonstração do Resultado do Exercício -
DRE clo último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhaclo do termo de abertura e encerornento, devidamente ¿ssinado por contador(es)
regislrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,
tudo devidamente registrado na Junta Comercial da secle da licitante ou na Receita Fecleral do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, exceto para o Microenrpreendedor individual -
MEL A contprovação cla boa situação financeira será baseada na obtenção,de índices de Liquidez
Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justilicaclo através cle pesquisa realizada na legislação
específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, no qual constatou-se a utilização dos
índices contábeis como os mais adotados no segmento de licitações, Portanto, o atendiurento aos
índices estabeleciclos l'lo Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso
conlrário, o desatenclimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando
em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em
critérios objetivos o disposto no art. 37,XXI, da Constituição Federal,umaÿez que a contratação de
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o órgão público deve cercar-se para assegurar
o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram clemocráticos, na medida
em quc estabeleceln unt 'omínimo" de segurança na contratação, resultantes da aplicação das fórmulas:

*L,G = Ativo Circulante * Realizável a Longo Pr.azo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo :

*l,C: Ativo Circulante nraior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

8.5,3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado cla publicação ern jornal
oficial e em jomal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedacle simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado
por contador registt'ado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instr'.lmento convocatório.
8.5,4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos <te 0l (um) ano), cleverá ser aplesenlaclo o
balanço cle abertura acompanhado rJos termos cle abertura e de encer:ramento deviclamente registl'ados
no órgão compctente, constando, ainda, no balanço, o núrmero clo Livro Diário e clas folhes nos quais
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se acham transcrito on a autenticação da junta comercial, cleverrdo ser assinado por contaclor
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6. OUTRAS EXIGENCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXII da CF/88, confonne
modelo do Anexo II.
8,6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e quq inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo IL
8.6.3 - Certidão Simplificacla e Certidão Específica expedidas pela junta comercial cla Sede do
Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquaclramento, alterações cle dados,
etc), expedida no máximo, nos ílltimos 60 (sessenta) dias, exigitlas apenas das licitante que estejam
sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual - MEI

9.0. DOS RECI]RSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistcma abre a opção acolhimentö de recurso. Caso seja do interesse da
licitante entrar com recurso, coln'registro da síntese das suas razões clevidamente furrdamentada,
poderá manifestar sua intenção neste molnento, no prazo miximo de 30 (trinta) minutos, clicando em
"Recurso" quando lhe será concedido o pîazo de 03 (três) clias para apresentação das razões clo
recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: ticitacao.amontatla.ce@gmail.com e/ou
através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficanclo as
demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarazões, em igual número de dias,
que começam a contar clo término clo prazo da recorrente, lìo meslno sistema,
9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso.
9.3 - Não será concedido praZo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios on quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.4 - Os ¡'ecursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes
restritos aos itens objeto das razões oferecidas,
9.5 - O acolhirnento cle recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscctír,eis de
aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão cle

Licitações, sala da Coordenação de Licitagões, no endereço apontado no rodapé,
9.7 - O acompanhamcnto dos resultaclos de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser
consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

l0.l - Constatado o atenclimento das exigências fixadas neste edital o ob.ieto deste pregão será
ad.juclicado ao autor da proposta ou lance dc rnenor Frreço.
10.2 - A Acljudicação do objeto do presente certame será viabilizarla pelo PREGOEIRO sempre cue
não hot¡ver recurso,
10.3 - A Horrrologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só porlerá ser
realtzada depois da adjudicagão do objeto à proponente venceclora,
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularida<le dos atos praticados, a
autoridade eompetente adjudicará o objeto e homologará o proceclimento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o ceftame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes
que não tiveram suas propostas recusadas. se houvet, pata, no prazo informado, não inferior a 24
(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante venceclora,
desconsiclerando-se as margens cle preferência e de classificação definida na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo rlo item antelior sem manifestação, não haverá nova couvocação para tal
finalidacle e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇÕES OO (A) CONTRATANTE
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1 L I Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATADO (A)
12,1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
l3,l - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que
fitmarâ o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de t2 (cloze) meses, a
partir da data de sua assinatura, não poclendo ser prorrogada.
13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) clias, contaclos da data
de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocaçãotratada no item anterior integrarão a Ata de llegistro
de Preços pelo valor cla licitante vencedora, seguudo ordem cle classifìcação,
13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo pre.risto neste
edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas rreste Edital. l

13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro cle
Preços, é facultado à Adrninistração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o
item específico ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administraçõo, especiahnente designado, na forma clo artigo 67 daLei n.' 8.666/93.
13.8 - Paratodos os efeitos, no presente certarne, em não sendo assinadotermo de Contrato, entender-
se-ão como tal as notas de empenho emiticlas decorrentes das Atas de Registro cle Preços, em respeito
ao artigo 62 e seus parágrafos, da t,ei n'8.666193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata cle Registro cle Preço, deverão segnir a Decreto Federal no
7.89212013,

14.0 - DA ADES,IO À ¡.r,1 DE REGTSTRO Dtr PREÇOS
14.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poclerá ser utilizacla por qualquer órgão ou
entidade da arlministração pública que não tenha participado do certanre licitatório, observadas as
condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decrcto Federal n" 7 .89212013.

15.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DB PREçOS
15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei n'8.666193.
15.2 - Quanclo o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a reclução de
preços e sua adequação ao praticaclo no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procerlerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vanta.ioso.

16.0 - DO PRÂZO DE DURAÇÃ.O na ATA DE RAGTSTRO DE pREÇO: ,

16.1. A validacle da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura., não podenclcr
ser promogada.
16.2. Dentro dc validade da Ata de Registro de Preços. o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terâ a vigência a partir da assinatura. A prazo cle vigência cla
contratação será definido no respectivo termo cle contrato, prorrogável na fonna do art. 57da Lei no
8.666t93.

,g@&

17.0 - Do CANCELAD{ENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
l7.l - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Rcgistro cle Preços, senr prejuízo das
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguil especificados:
a) Quando o fornecedor:

a,1) Descumprir as condições da ata de registro cle preços;

penalidades
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecidcr
Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput clo art. 87 da Lei no 8.666, cle 1993, ou no aft.
7o da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presen tc razões de interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
18,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valol'
inicial atualizado do Contrato, conforme o clisposto no $ la, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suÍts
alterações posteriores.
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedeciclas as disposições contidas no art, 65 da
Leino 8.666193. l

19.0 - DA FISCALIZz\ÇÃO
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto dc acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor clesignado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras do Município de
Amontacla,
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de
Amontada
19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Tenno Contratual deverão ser
prontameltte atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Anrontada.

20.0 -DAS CONSULTAS, BSCLARECIMENTOS E TMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura da sessão púrblica, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou irnpugnações, sob pena 

'Je
decadência do direito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição escrita direcionado a Prefeitura de Anrontada, clirecionada ao Pregoeiro, contendo a
identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado clos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, clomicílio, núrmero
clo documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Amontada ou através do envio nârâ o enäcreco , eletrônico
licitação,amontada.ce@gmail.com. clentro do prazo editalício.
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberâ ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, deciclir sobre a irnpugnação no pl'âzo de dois clias úteis,
contado data de recebimento da impugnação. seudo a concessão de efeito suspensivo à irnpugnação
rnedida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo cle licitaç.ão diante evcntual
concessão.
20.4 -Acolhicla a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação clos
ternros clo edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação clas propostas,

21,0 - DA CONTRATAÇÃO
21.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação
para sua assinatura, sob pena de aplicação clas penalidacles cabíveis
21.2 - Aplica-se às contratações de fornecirnento clecorreutes cle Termo Contratual o disposto no
Capítulo III da Lei Federal n." 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.
21.3 - Na hipótese cle a licitante primeira classificada ter seu Contrato concelaclo e/ou não firmar a
coutratação lto praze e conclições estabelecidos, poCerá ser firmada contratação-com ¿t segunda

I t,.
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classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste
termos do art.27, $3o do f)ecreto n" 10.02412019.
21.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas nor.mas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n, 8.078, de 1 1.09.90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22,1 Conforme Termo de Referência

23,0 _ DA trNTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANçOES ADMTNTSTRATIVAS.
24.1. Confornle Tenno de Referência

2s.0 - coNDrÇÔES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕES Cnnnrs.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrendo oualquer fato superveniente que irnpeça a realização do
certame na clata tnarcada, a sessão será automaticamente transferida parû o primoiro dia írtil
subseqi.ietrte, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuuicação do
pregoeiro ern contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarccimento em relação a eventr¡ais dúvidas na interpretação clo presente
Edital e seus Anexos cleverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte .nder"ç,,,
Comissão Permancnte de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizatla no
endereço apontado no rodapé;
27 '2'1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencecloras,
se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail,com, inclusive as
convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que sc
fizerem necessários.
27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor cJa arnplinção da
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse cla Adrninistração, a finaliclacle e
a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitiniiclade das
inforrnações e dos documentos apresentados em qualquer fase clesta licitação;
27.5- Indepenclentemente de declaração expressa, a sinrples participaçõo neste ceftanle irnplicará na
aceitação plena das condições cstipuladas no presentc edital e submissão às nonnas nele conticlas.
27 ,6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastalnento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sna proposta, durante
a realização da sessão pública de Pregão.
27.1-É, facultado o prãgoeiro ou à autoridacle competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de cliligência clestinada a esclarecer ou cornplemental' a instrução do processo,.inclusive,com a
solicitação de amostras dos produtos, notas fisc¿ris que asseguretn o preço e as quantidades clo objeto e
demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da contratação.
27.8- A autoriclade competente poderá revogar a licitação por razões cle inieresse público. decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, peftinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação cle terceiros, devidamente justificaclo.

nos
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27.9- Na contagem dos prazos estabeleciclos neste Eclital e seus Anexo s, excluir-se-á o dia do
incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em clias pennanentes da
Municipal de Amontada.
27,10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pírblica Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo lióitatório;
Z7 .lI- A documentação aprese ntada para lins de habilitação farâ parte dos ¿utos da licitação e não será
devolvida ao proponente;
27 '12' Aos casos omissos aplicar-se-ão as clemais disposições constantes da Lei Federal no
8.66611993, ei Federal n' 10.52012002, Decreto Fecleral no 10.02412019.

#wb

28.0 - DO FORO

28'1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir tocla e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administratiria,
renuncianclo-se, desde já, a qualquer outro, por lnais privilegiado que seja.

Amontada/CB, 24 DE AGOSTO DE 2022.

Marcos Augusto Tcixeira dos Snntos
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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DÐSCRIÇÃO DO GASTO pÚnr,lCO:
(X) Aquisigão
( ) Prestação rle Serviço
( ) Obras c Serviços cle Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ÄNIìXO I

TtrRMO DE REFDRÊNCT¿

ORGAO trMITENT'E:

SERVIÇO AUTôNOMO DE
Ácua E Escoro

r DAS OITRTGAÇÕES n¡. CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e couclições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifrcar lninuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações oonstantes do
Edital e cla proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comtnicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forneciclo,
para que se.ja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cunrprimento das obrigações cla Contratada, através de servidor especialmerrte designado;

e) efetual o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fomecimento do objelo, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá pol quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, aincla que
vittculacJos à execução clo presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros eur
decorôncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

'ìr.

TERMO DE RETERÊNCIA

DA'I¡I:

LrcrTAçÃo 2a22 - PREGÃO
F]LETRONIC O PARA TI'BGISTRO
DE PREÇOS.

REGISTRO DE PR.EÇOS VISANDO IIUTURAS E EVENTTJAIS A
TIPO FORMULÁRTOS PARA CONTA E AVISO DE

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGoTo DE AMONTAD
DÉBITo,

AICE,

OBJETO: QUISIçAO DE MATI]RIAIS
GRÁFICOS ATENDENDO AS ÐEMANDAS DO

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação de empresa especializacla no fornecimento de
MATERIAIS GRÁFICOS TIPO FoRMULÁruos PARA CONTA E AVISO DE DÉBITO visando garantir o aviso e
recolhimento de clébitos relacionados ao consumo de água pela população.

O uso clo Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Unidacle
Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto liederal ll.o
7.89212013
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20 ES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seL¡s auexos e sua proposta, assumiudo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

a) efbtuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
sçus alìexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

tr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , clo Código
cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições ofereciclas pelo
contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dara da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrató, em compatibilidade com as obrigações assumiclas, toclas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contaclos do(a) envio da orclem cle
compra,/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser re.ieitados, no toclo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Ternlo de Referência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo cle 10 (dez) dias írteis, a contar da
ncltificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS :

4.1 Comete infração aclministrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002., quem inexecutar total ou parcialmente
qttalquer das obrigações assumidas em decorrência da contratagão; ensejar o retardameirto <Ja cxecução clo objeto;
falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de moclo iniclôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração aclministrativa,
Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entenclidas aquelas que uão acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Mrrlta moratória de 0,3Yo (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculaclo por dia de
atraso, até o lirnite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela iriadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro
dc preços - ARP/contrato administrativo uo prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do
contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadinrplida); não assinatura cla
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o
valor global da ARP/contrato adntinistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa rJa docunlentação exigida
no eclital do ceftame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensäo cle liôitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou rnridade administrati.¡a. pela qual a
Administração Pública opela e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

cle licitar e contratar com e enticlades clo municí io de Amontada corn o
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descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco ançao
de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer clas hipóteses previstas
como infração adrninistlativa no art. 7o da Lei no 10,520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes cla punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidacle, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

4.3 As sanções previstas nas alíneas "a","d","e)) e"f)) poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagarnentos a serem efetuados.

4.4 Tarnbérn ficam sujeitas às penalidades do aft. 87. III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do art, 88 da Lei n" 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo aclministrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previ.sto na Lei no 8.666, de 1993.

¿1.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade da conduta clc infrator, o
caritter educativo cla pena, bem colno o clano câusado à Administração, observado o princípio cla proporcionalidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no Sisterna de Cadastramento de Fornececlores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titulariclacle cla contratada,
tnecliante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestacla pelo servidor responsáu,el rlo (rrgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebinrento cla nota fiscal devidamente atestada, ficánclo
condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PzuZO DE DURAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogacla.

7 .2Dentro da valiclade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocaclo para assinar o
termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência cla eontratação será definiclo no
respectivo termo de contrato, prorrogável na fonna do art. 57 daLei n" 8.666193.

8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CON'TRATO ADMTNTSTRATTVO

8.i A vigência do contrato administlativo <lecorrente desta contratação terá vigência a partil'da assinafirra eté 3l de

dezembro cio exercício financeiro do mesmo.

9. DA TNEXECUÇAO n DA RESCISÃO CONTRATUAT,

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o clisposto ncs artigos 77 aBQ da
Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993,
9.2. A rescisão contratual poderá ser':

a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTI{ATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XIt do crt. 78

da Lei Federal n" 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entrc as partes, mediante autorização escrita e funclamentacla da autoridade cornpetente,

reduzicla a tbrmo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 cla l-ei no 8.666193, sem que irajo culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentnres comprovados, quando os houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual cle que trata o inciso I do art. 78 acareta as consequências previstas no art. 80. inciscs I a
IV. arnbos da Lei n" 8.666193.
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DESCRTÇÃO DOS rTENS

ITE
M DESCRTç.Ã,O MODtrLO DE

REFERENCIA UNID. QUANTI
DADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL EN{

R$

I,OtC OI - FORMULÁRIOS DO SAAE

1.1

CONTA A LASER
PERSONAI,IZADA EM PAPEL
44. Especifioação: scrrilhado no
meio vertical para destacar as duas
contas e senilhado horizontal total
para destacar o comprovante de
pagamento. Tanl';anho: Largura -
297ntmx 2l0rnm Altura.

Milheiro
s

150

1.2

AVISO DE DÉBITO EIVÍ PAPEL
44. Especifioação: senilhadc no
tneio vertical para deslacar as duas
contas e senilhado horizontal total
para destaoar o comprovante de
pagaulento. Tanhanho: Largura -
297mmx 2lOmm Altura.
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ANtrXO I-A

ESTUDO TÉCNICO I'RDLIMINAR _ ETP

1. TNFORMAÇOES BÁSTCAS
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Prelirninar (ETP) constitui urna clas etapas do plauejamento de

uma contratação e serve essencialmeltte para assegurar a vial¡ilidade técnica cla contratação, bem como
o tratamento de seu irnpacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for consiclerada viár,el

1.2 O plesente documento apresenta informações e justiflrcativas exigidas, as quais deverão subsidiar a
elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de terrno contratual pela uniclade competente,
Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da
contretação, para lins de motivação das decisões adotadas.
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1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação dc: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS TIPO FORMULÁRIOS
PARA CONTA E AVISO DE DÉBITO, ATENDENDO AS DEMANDAS DO SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMONTADA/CE
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2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada no fornecimento de MATERIAIS
GRÁFICOS TIPo FORMULÁRIOS PARA CONTA E AVISO DE EÉBtTo visanclo garantir o aviso
e recolhimento de débitos relacionados ao consumo de água pela população.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais convenieute a esta Secretaria
Ìl4unicipaisltJnidade Gestora, devido à entrega parcelacla do objeto, conforme disposto do inciso II do
art. 3o do Decreto Federal n.'7.89212013

¡. Ána¿, REeUISITANTE :

3,1 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da
proposta mais vantajosa rnediante cornpetição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação cla proposta apta c gerü o resultado cle

contratação mais vantajoso para a Aclministração Pública.

5. PESQUTSA DE MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a lnstrução Nornrativa no 73/2020 (lei 8,666/1.993),
a qrral revogou a Instrução Normativa no 0512014, que determinaarealização de pesquisa de preços
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmt,ito cla administração pírblica
federal direta, autárquica e funclacional.

5.2 Arealização de pesquisa cle preço, objetivantlo o comportamento de mercado, foi reelizacla pelo
Setor de Compras do Município, em conformiclade colìì a Instrução Normativa acima tnencionad¿.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADBS A SEREIVI CONTRATADAS

6,1 Os quantitativos foram definidos pelos perfis de consumo definido pelo setor do órgão ¡rriblico
solicitante da clespesa, visanclo atender uma demanda estirnada psra os próximos 12 (doze) nreses,

sendo a demanda total obtida a partir cla consolidação das especificações e quanticlades,
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7. ESTIMATIVA Do vALoR DA coNTlìATlçÃo

7.1 Os valores estimados para, a contratação estão instruídos nestes autos, oncle resta apresentado o
demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitaclo, visando à contratação dos
serviços de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
MATEzuAIS cRÁFICos rIPo FoRMulÁnros pARA coNTA E Avrso bB éesrro,
ATENDENDO AS DEMANDAS DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁCUE E ESGOTO DE
AMONTADA/CE

7 .2I}m pesquisa de preços, verificou-se o valor rnédio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo cleste instl.umento.

8. JUSTIFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 Optou-se por agrupar os itens semelhantes em lote, por se tratar dc serviços correlatos prestedos
por empresa especializada no ramo, não havendo restrigão à competitividaáe, já que os itens são
correlatos e podetn ser prestados por empresa especializada no ramo, tenclo ern visia a especificação da
contratação e cle outras peculiaridades técnicas.

Ademais, no entender deste município, estes serviços alcançarian maior custo benefíoio a favor da
Administração caso o arremate ocorresse ua sua totaliclade, sem haver segmentação, além de assegurar
a celericlade e uniformidade na execução do objeto,

9. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRÂTAÇAO

9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que mexirniza a nrobabitidade
do alcance <los resultaclos pretenclidcs em observância aos prinoípio, d" 

".ononriciclaile, 
efit>ënia e

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
9.2 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendicla.
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ANEXO 1-A.1 DO DTP

t*ls
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ITEM orscmçÃo UNID. QUANT¡DADE

VALOR

uru¡rÁn¡o

1nS)

VA.IOR

TOTAL

enn nS

Lote 01- ronnnulÁRtos Do SAAE

t.t
CONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL A4.
Específicaç.1o: serilhado no meio vertical para destacar as

duas contas e serrilhado horizontal total par¿t dcstacar o
comprovante de pagamento. Tamanho: Largura - 297mm x
2lOmm Alhrra.

Milheiros 150

1.2

AVISO DE oÉetfO EM pAlrEL A4. Especificação:
scnilhado no mcio vertical para destacar as duas contas e
serrilhado horizontal total para destacar o conrprovaute de
pagamento, Tamanho: Largura - 297mm x 210mnr .Altura.

Milheiros 4ø
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ANEXO T- A,2

MoDELo DE FoRMUTÁp¡o coNTA
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ANIIXO I-A.3

MoDELo DE FoRMUTÁruo AVISo tE DÉstro
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ANEXO II

DECLARAçÖns

A
PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA.CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÄO U,BTRO¡IICO NO IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecicla nc (endereço completo), inscrita no CNPJ sob
l1.o '.......'.... neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no lìso cle suas
atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório ern pauta, sob as penas
da Lei, qLle cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua
participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impeclida de contratar com o
Pocler Pítblico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Aclministração, e que se

conrpromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executames trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de clezoito anos e de qualquer trabalho com menores cle

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, enr cumprimento ac clisposto
no inciso XXXIU do art. 7q da Constituição Federal e de conformiclade com ä exigência ¡rrcvista nt>

inciso v, clo art. 27 daLei Fedelal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressãó da verdade, assina a presente.

de .,......,.., de 20

Assinatt¡ra do(a) representante

(Representante legal clo licitante, no âmbito da licitação, com identificação conrplcta)
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ANEXO III - MODELO DA PITOPOSTA DE PRAÇOS
Local cle Data

À
Prefeitura Municipal cle Amontada
Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta cle pleços, conl'onne planilha abaixo, referente ao
pnncÃo BrErnowtco No cujo objeto é

conforme especificações constantes do anexo [, parte integrante deste processo.

Nesto oportunidade, temos a declarar, sol¡ as penas cla tei, que tomamos pleno conhecinlento dos
proclutos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo pam participação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-l\fu\IL:
CNPJ/CFÍ N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal 'Jo licitatrte, no ârnbito da licitação,
com iclentificação completa)

Y

': "' ::,.

ITE
N{

DESCRIçÃO UNID. MARCA QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" REFERENTE Ao pRncÃo nr,nTRONICO N."
/PE

O nnUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa juríclica de direito público interno, com secle de sua prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNpJ/lvlF sob o no
06.582.44910001-91, através do(a) 

- 

(órgão gerenciatlor), inscrita no
CNPJ/MF sob o lto , neste ato representada pelo(a) respectiyo(a) Ordenaclor(a)
de DespesaS, 

-, 

conl funclamento no Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços no _, Processo no , ern coniormidacle com o que
preceituaaLeiFederaln,8.666lryaLeiFede'@etoFec1craln.7'892l20i3,
REGISTRAR OS PREçOS DO SEGUINTE OBJETO '' ; . ' ., conforme especifìcações clo
ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que .ornpO.tn .stli Atn rte R"gistro de Pr.eçòs.

cLÁusuLA PRIMEIRÂ - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultaclo da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamelìto nos arts, 11 e 13 do Decreto Fcderal nÎ 7.892 1,3 e,
considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação; também serão registrados os seguintes fornecedóres,
segundo ordem cle classificação definida na licitação:

Ortlem de
classificação

Emprcsn Item Quantidade
registrada

Valol unitário
registrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocaclos na lripótese cle
cancelanrento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n3 7 .892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que tenham
apresentaclo suas propostas em conformidade com o Editaldo Plegão n.J_.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que
apresentaram slìas propostas em conforuridade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

cLÁusuLA SEGUNDA: DOS ÓnCnOS PARTICIPANTES - Cornpõem a Ata de Registro de preços,
na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimerlos no Anexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJf,TO - A presente Ata tem por objeto o registro cle preços para o
seguinte objeto , de acordo com as especificações que constam uo
Anexo I cleste Instrumento, pelo preço rcgistrado, o quantitativo, a nlarcâ, a empresa fornececlora e o nome
do'representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente coÍn a
documentação e as propostas de preços apresentadas, os qnais, independentemente cle transcrição, fazem
parte deste Instrumellto, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. É vedaclo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata cle Registro
cle Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1o, do aft.65, da Lei n." 8.666193

CLÁUSULA,QIIARTA - DO VAI,OR
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ....,......,. ( .

conforme anexo.

CLÁIJSULA QUINTA _ DO PRAZO DE DURAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
5.1, A validade da Ata de Registro cle Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.
5,2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o termo de contrato, o qual terá a.vigênciaapafür da assinatura. O prazo cle vigência da contratação
será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57cla Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA sEXTA - DA ADESÃo À ATA DE REGrsrRo DE pRnÇos
6.1 - A Ata de registro de preços, clurante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as conclições, l'egras
e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7 .89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAÇÕns Na ATA DE REGISTRo DE PREÇos

7.1 - A Ata de registro cfe preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da
Lci no 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeweniente, torna-se supelior ao preço
praticado no mercado, este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução cle

preços e sua adequação ao praticaclo no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata cle Registro de
Preços, adotanclo as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso,

cLÁusuLA OITAVA - DO CANCBLAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

8.1 - O município cle Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo clas penalidacles
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornccedor:
a.l) Descumprir as condições daata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçÍÍo,
sem j ustifi cativa aceitável;
a,3) Não aceitar reduzir o seu preço registraclo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

äï$:::anção prevista nos incisos lll ou I\¡ do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993,ou no arr. 7o

da Lei no 10.520, dc 2002.
b) Quando a Administraçito tiver prescnte razões de interesse público que justifïquem o ato.

CLÁUSULA NOVÄ - DO PRAZODA CONTRATO

9,1 A vigência clo contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir cla assinetura
até 3l de dczenrbro clo exercício fîuanceiro do mesrno.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAÇÕIs coNrRÄTUArs

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto oontratado, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado clo Contrato, conforme o disposto no $ 14, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alferações
posteriores,
11.2 - O Termo Contratual poderá sofl'er alterações obedecidas as disposições conticlas no ar1. 65 da Lei no

8.666193
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cr,Áusur,A DECTMA PRTMEIRA _ DA ENTREGA Do oBJETo

1l'l os objetos deverão serentregues, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da
ordem de compra/serviço, no local indicadò pelo órgão contrataìte.

1 l'2 os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo corn as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devcndo ser substituídos no prazo de tb lOez; ãias
úteis, a contar da notificação da contratada, ài suas custas, sem prejuízo i^ .pri.iã"ias penalidades.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12'l O oagamento será efetuada através de transferênsia bancária cietrônica para ¿ cçnta cle titularidade da
contratada' tnediante a apresentação .de nota fìscal corresponclente deviclar¡ente atestacla pelo ,.t"i,lå,.
responsável clo órgão contratante;
l2'2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) clias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regulariclade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TBRCEIRA - DAS OBRIGAçÕNS N.t CONTRATANTE

I 3. I São obrigações cla Contratante:

a) receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) r'erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformiclacle dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta, parafîns cle aceitação e recebimento definitivo ;

c) comunicar à Contratacla, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularirlacles verificaclas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou ðorigido;-
d) acompanhar e fiscalizar o ctlmprimento das obrigações da Contiatada, através dc servidor especia¡nente
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratacla no valor corrcspondente ao fornecimento do objeto, no prazoe forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administraçã,o nio responclerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratacla com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termò de Contrato, trern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência cle ato cla Contratacla, de seus empregados, prepostos å,r ,rfo.jin"¿ãr,

CLÁUSULA DBCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕNS NO (A) CONTRATADO (A)

l4.l A Contratada cleve cttmprir todas as obrigações constantes no Eclital, seus anexos e sua proposla,
assumindo como exclusivamente seus os rìscos e as despesas decorrentes áa boa e perfeita 

""efrçäo 
aó

objeto e, ainda:

1) efetuar a entrega do objeto em perfeitas conclições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decoffentes do objeto, de acordo coln os artigos i2, 13 e 17 a 2j,
do Código cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, rle l9-9tt¡ ou, se houver, de acorclo com os pruro. é
condições ofereciclas pelo contratado, aplicando-se a clisposição que for mais vantajosa à Admiriistração
Púrblioa

:,,ý
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, uos prazos e formas legais previstas no
Delesa do consumidor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) conrunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antececle a data da entrega,
os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiliclade com as obrigações assumiclas, todas as
condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório,

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de frscal cle contrato, nos termos do art.
67 daLei 8,66611.993

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.lCornete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação; ensejar o rctardamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inic,lôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial clo objeto cleste contrato e/ou pelo conretimellto de infração
administrativa, Administração pode aplicar as segnintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para. a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décirnos pol cento): atraso ìnjustificaclo do objeto licitaclo (calculado por
dia de âtraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da
convocação pela Administração (calculado pol dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor
global cla ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculaclo sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inac!implida); não assinatura
cla ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valol estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento cle contratar com o órgão, entidade ou unidade adnrinistrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até clois anos;

e) hnpedimento de licitar e contratar corn órgãos e entidades do município de Amontada com o
eonsequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores lVfunicipa! pelo prazo de
até cinco anos. A Sanção cle impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicár,el
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administraliva no art. 7' daLei no 10.520, de 2002;

f) Declaração cle inidoneidade para licitar ot¡ contratar corn a Administração Pirblica, errquanto'o.rd,,rur",rl
os tllotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadc
que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "à", "d", '6e" e '(f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntalnente com as de multa, ciescontanclo-a dos pagamentos a serenl efetuados,

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do aft. 87, III e I\¡ da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do afi. 88 da Lei n'8.66611993.
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15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
assegurará o contraditório
8,666, de 1993.

e a ampla defesa à Contratacla. observando-se o procedimento previsto na Lei no

l5'6 A autoridade competente, na aplicagão das sanções, levará em consideraçäo agravidade da conduta do
infrator, o carëtter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão, observado o princípio da
proporcionalidade.

15,7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA _ DA INExEcUÇÃo E DA REscISÃo coNTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atenclido o disposto nos artigos
77 a 80 cla Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeraclos nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Anrigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e funclamentada da autoridade
conrpetente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adlninistração;
16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa
clo CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares comprovados, quando o. houuer
sofrido;
16.4' A rescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acameta as consequências plevistas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DtrcIMA sÉrrvrn. Do F.oRo

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para clirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente eclital, que nãc posse ser resolvida pela via administrativa, renuncianclo-
se, desde já, a qualqner outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ cle de2022

OP*GÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FOFNECEÐOILA(S)
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ANEXO V _ MINUTA DE CONTRÄTO

CONTRATO N"

TERMO Dtr CONTRATO QUE ENTRE SI F'AZEM Oivru¡rrcÍpro DE moñi¡n¿," arn¿vús DASECRETARIA
EMPRESA ................, coM A

QUn A sEGUIR sr Ïiääüil,""""""""".' PARA o FIM

o vruNrcÍplo DE lYgryT4DA, pessoaju:9:"-.dr ctireito pirblico inremo, com sede cte sua prefeituraMunicipel na Av' Gal' Alípio ¿on danto, tr 1:+: centro, Àm'ontada/cp, inscrito no cNpJ/MF sob o no06.582.449/0001-91, atravSs do(a) SecretarialAutarqri; _,.,.l.,.. ..:..;,.,,.inscrito(a) no CNp.I/MF sob ono nesre :ato 
, represJ"ii¿"i.) p:!(1l_ respecrivo(a) ordenador(a) cle

ffiT::ï' ...'..'..'... .... , doravante denorninaclo(a)' äe 'co¡vîuriNin ''ó, do ourro lado, abai'o : ; 
' ';;; .. :. ,""iu"åå0.î3l ll . . , ;;;;i;; ;; öñ 

;" -_: ;
no .,...,,.,..... .,., representada por
lro . .., ,. ,. , . , . ,,

Edital de Pregão Eletrônico n" ................., p.o.rsso no .., erïr confol.midade com o quepreceitua a Lei F'ederal no 8'666193, de zr ee¡ínìro ãö3 .',ïuo, arterações posteriores, a Lei Federar no

lir'r1i'.ti;Íåj7 
cte julho de 2002, sujeltau¿o-s" os;;;t**";;; às suas nå.,r,r, e ¿is ìr¿,,suras e concrições

cLÁUsULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGALl'1- Processo de Licitação, na moclalidaáe.Pregão Eletrônico, em conformiclade com a Lei Federal N08.666/93 e suas alterações posreriores, a Lei Feãer1rì; i 0;.;;ói, de l7/07/200t;;;"i;""renre homotogado

ål"tøtl 
ordenadores(as) àe l)espesas da secretaria de 

't-- 
do Mu'icípio ¿e Arnontada-

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.2 O Presente contrato tem por objeto a _allexo [, parte integrante deste processo. -----. ---' confonne especificações constantes do

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.I. A CONTRATANTE pagarét ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valorglobal de R$ conforrne anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕrcS OA CONTRATANTE
4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o otljeto no prazo e condições estaberecicras no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamettte, no prazo fixado, a conformidade clos bens recebiclos com as especificaçõesconstantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação.."""iinr"nt" ¿"ii,ril"À; 

" '
c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclades verificaclas no o'ietofomecido, para que seja srbitituírlo, reparado ou àorrigiJ;;' 

-*-"'" vu 
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ilöirfi"har 
e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contra tada, através ce ser.vidor especialmenre
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fornecimento do obj
estabelecidos no Edital e seus anexos;

4'2 A Aclministraçã9 nã9 responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, aincla que vinculados à execução do presõnte 'l'ermo cle Contrato, bern como por qualquer clano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇONS UOIA) CONTRATADO(A)
5'1 A Conttatada cleve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exeðuç'ao clo
objeto e, aincla:

u) efetuar a entrega do objeto em perfeitas conclições. conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da rcspectiva nola fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e clanos decolrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.,13 e lj a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) olr, se houver, de acordo com os pru"o, é
condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for maís vantajosa à AdmiÅistraçao
Pública

c) substittrir, tepaÍat ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fornras legais previstas no Código de
Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitõs;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) horas gue antececle a clata cla entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deviåa comprovação;

e) mattter, durante toda a execução do contrato, em compatibilirJade com as obrigações assumidas, todas as
condições cle habilitação e qualificagão exigiclas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sen,Jo admitida a subcontr.atação.clo objeto licitatório.

qi9 "-*Íltante 
designará serviclor púrblico para exercer a função cle fiscal de contrato, nos termos do art.

67 daLei 8.66611 .993

CLÄUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6,1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partír cla assinatura
até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA Do oBJETo
7.1 Os objctos deverão serentregues, no prazo máximo cle 15 (quinze) clias úteis. contados clo(a) envio da
orclem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contr.atantç.

7 '2 Os objetos poderão ser rejeitados, r-ro todo ou em pafte, qrrando em desacorclo ooln as especificações
constantes nesie Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo cle 10 (dez) ttias
úteis, a contar da rrotificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo cla aplicação das penalidaàes.'

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8'1 O pagamerito será efetuada através de transferência bancária eletrônica p^ra a conta cle titularidacle cla
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidámente atestacla pelo serviclol.
responsiivel do órgão contratante;
8'2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) clias após o recebimento da nota fiscal deviclamellte
atestada, ficando condicionada, ainda, a conrprovaçíio de regularidacle fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NO\ZA. D,,\ FONTE ÐE RECURSOS (

eto, no prazo e

.; " ::''
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9.1- As
no.

despesas decorrentes da contratação correrão por
Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

contada Dotação

CLAÚSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são firmes e ineajustáveis;

CLAÚSULA DDCIMA PRIMEIRA - DAS ALTER,,\ÇÕNS CONTRATUAIS
l1'l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contrâtado, até o limite de 25%;o (vìnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado clo Contrato, confonne o disposto no $ le, art,65, claLei ne 8,666/ö3 e suas alteraçoes
posteriores.
ll,2 - O Termo Contratualpoderá soli'er alterações obeclecidas as disposições contidas no art. 65 da Leino
8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs SANÇoEs

I2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10,520, de 2002, quem incxec,tar total ou
parciahnente qtralquer das obrigações assumidas em clecorrência da contratação; ånsejar o retarclamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução clo contrato; comportar-se de moclo iniclôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infração
adrninistrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuízos significati'os para a
Contratante;

b) Multa moratória de 
.0,3%o 

(três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitaclo (calculaclo por
dia de afraso, até o limite de 30 (tlinta) dias, sobre o valor da paì'cela inaclimplidã); e/ou atraso na assinatrra
ds ata de registro dc preços - ARP/contrato administrativo t o pruro previsto ,ro'áditol, oontado a partir da
convocação pela ACrninistração (calculado por dia de atraso, a-té o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa cornpensatória de 10o/o (dezpor cento): inexecução total do objeto (calculado sobre ç valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçdo inadimplida); não assiiatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quandc convocado pela Adrninistração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); ó/ou não apresentação e/ou apresentaéão
falsa da docttmentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor åstinrado da contraiação);

d) Suspensão de licitar e impedimento cle contratar com o órgão, entidade ou unidade adminisl,rati'a pela
qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até clois anos;

e) hnpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidacles do mu¡icípio cle Amontacla com o
consequente descredenciamettto no Sistema cle Cadastramento de Fornecedores Municipai pelo prazo de
a1é cinco anos' A Sanção de impedimento de licitar e oontr¿tar prevista neste subitem tarnbém é åplicável
em quaisquer clas hipóteses previstas conto inflação adninistrativa no art. 7o daLei no i 0.520. ,Je 2002;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cnquanto perclurarem
os motivos detenninatttes da punição ou até que seja prornovida a reabiliiação p"runi" a própria a,¡foridacle
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", <'eý e "f" poclerão ser aplicadas à G6NTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serenì efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penaliclades rlo art. 87, III e IV da Lei no 8.666, cle 1993, as empresas olr
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos clo art. 88 cla Lei n, 8.66611993:

Kt),rt;:f rt:î,11 lf, "\ rr tl:,{Àr{)\.f/(r) À.:rÍ).t:.i!.t |:ir.2.^4Þli)l)(:11.,f,1 1 (::{::rì:: a:!ri 
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12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ue
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratacla, observando-se o procedimento previslo a Lei no
8.666, de 1 993

ll

1ø

12'6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consicler ação agravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administráçan, o"bs",vado o pri'cípio da
proporcionalidade,

12'7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

cLÁusuLA DECIMA TERcETR { - DA INEXECUÇÃo E DA REscIsÃo çSNTRATLTAL

1'-'l'A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atendide o clisposto nos arligos
77 a80 da LeiNo 8.666, de 2l cle junho de 1993.
13.2.. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" 8.6661g3;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoÅzaçáo escrita e fundamento.da rJa autoriclacle
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Ar1rninist raçãc;
13'3' Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII dó art. 78 da Lei n" 8,666/93,sem qLle haja culpa
tlo CoNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulanrentares cornprovaclos, quando o. lrouut¡.
sofriclo;
13.4' A rescisão contratual de que trata o inciso I clo art. 78 acarreta as consequências plevistas ¡o art, g0,
incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666i93.

CLÁIJSULA DECIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Alnontada, Estado do Cearâ, para corihecimento das questões
relacionadas coln o presente contrato que não forem resolvidos pelos meios adurinistrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipulaclas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em cluas vias, para que srrrtam seus jurídicos e legaisefeitos.---Ce, _ de de

Orclenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTtr

Nome do Representante cla Empresa
Nome cla Empresa
CONTRÅTAD,{

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPIJ:
2.

Nome:
CPF:
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